
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N.o004/2021.
Modo de Disputa Aberto

1. PREÂMBULO:
1.1 Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de São
Francisco, inscrita no CNPJ - MF sob o n" 13.118.435/0001-87, por intermédio de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, designados pela Portaria n? 03 de 04 de JANEIRO de 2021, realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por
item, visando a Contratação de Empresa Especializada visando à aquisição e fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação Escolar deste Município.

1.2 A presente licitação será regida pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 do Decreto
Municipal n" 182, de 19 de Agosto de 2020, da Lei Complementar n? 123, de 14 dedezembro de
2006, Lei Complementar n." 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho
1993, Lei Federal n." 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n." 3.555, de 08 de agosto de 2000, bem como pelas condições estabelecidas neste
instrumento.

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis,
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: httpsjlllicitaoet.com.br/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1.A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixodiscriminados:

3. Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 04/05/2021 (quatro de maio de dois mil e

vinte e um) a partir das 11:00h (onze horas) - Horário de Brasília

4. Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 13/05/2021 (treze de maio de dois mil e

vinte e um), até as 08h:59m (oito horas e cinquenta e nove minutos) - Horário de Brasília.

5. Abertura das Propostas Comerciais e Sessão de Lances: 13/05/2021 (treze de maio de dois mil

e vinte e um), às 09:00h (nove horas) - Horário de Brasília.

Tempo da Disputa: Será adotado para o início de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogação.
5.1.do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:

5.1.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line,

através do site https://licitaoet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/S~

CNPJ: l3.118.435/0001-87
CEP: 49945-000



ri
O f )nl~r"),.;; \_.; .J -,..

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

anexos.

5.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde

que não haja comunicação em contrário informada pela Pregoeira.

5.2.Formalização de Consultas e Informações

5.2.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax,

informando o número da licitação.

5.2.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a. Endereço do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco: Praça Santos
Sobrinho, n° 246 - Centro - São Francisco/SE

b. Horário de atendimento ao público: 8:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira.

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF

d. Sites:www.licitanet.com.bre www.tce.se.gov.br.

e. Endereço Eletrônico: Sites: : www.licitanet.com.br, www.tce.se.gov.br e
cplsaofrancisco2020@outlook.com.

5.3.Anexos

5.3.1. Anexo I - Termo de Referência;

5.3.2. Anexo II - Modelo da Proposta Comercial;

5.3.3. Anexo III- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

5.3.4. Anexo IV- Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;

5.3.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores;

5.3.6. Anexo VI - Minuta de Termo de Contrato.

6. OOBJETO

6.1.A presente licitação tem por objeto contratação de Empresa Especializada visando à aquisição

e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação Escolar deste
Município.

6.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando"
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se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

6.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de São Francisco para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

UNIDADEORÇAMENTARIA:
DOTAÇÃO: 2008-Secretaria de Educação
AÇÃO: 1013-Alimentação Escolar -EJA
2018- Alimentação Escolar-Ensino Fundamental
2024- Alimentação Escolar -Pré Escolar
2025- Alimentação Escolar -Creche
ED: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 100111122.

8. . DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET - LICITAÇÕES ON-LINE
8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:

8.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema

"PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/.

8.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

8.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

8.1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. ~
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9. DAPARTICIPAÇÃO

9.1. Somentepoderão participar desta Licitação,em virtude do valor do valor máximoestimado

de cada item do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar n? 147,de 07 de agosto de 2014, as Microempresas - ME's e Empresas de

Pequeno Porte - EPP's assim comprovadas mediante apresentação, no ato do

credenciamento,Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial do seu Estado, emitida

no ano em curso, para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
estando apta a usufruir do tratamento favorecidoestabelecidonos art. 42 ao art. 49 da Lei
Complementar n° 123, de 2006. Em não havendo o comparecimento de ME's e EPP's, os

itens serão redirecionados as demais licitantes que poderão participar do respectivo
Certame.

9.2.A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame.

9.3.Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
Anexo I (Termo de Referência).

9.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem

como a descritiva técnica constante do Anexo I (Termode Referência).

9.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n? 10.520/02 e8.666/93.

9.6. Poderão participar deste pregão eletrônico:

9.6.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
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devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.

9.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da

estrita observância das normas contidas na legislaçãomencionada em seu preâmbulo.

9.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de São Francisco, em

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua
eventual desconexão.

9.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via intemet.

9.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https:/Ilicitanet.com.br/.

9.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao PregãoEletrônico.

9.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do Sistema, ou do Município de São Francisco, promotor da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por
terceiros.

9.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema

para imediato bloqueio de acesso.

9.7. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes
casos:

9.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é

ato discricionário daAdministração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no

caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial

técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências

previstas neste edital.entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
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em "consórcio" no Pregão em tela.

9.7.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a

participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida

pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n",
8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câm., Doude 04/1012011).

9.7.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

9.7.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município.

9.7.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão

ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial,

pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para

verificação das condições definidas nesta alínea, a Pregoeira e Equipe de Apoio,

promoverá a consulta eletrônicajunto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS;

9.7.6. Pessoa tisica, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros,

ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais,

Vereadores, os presidentes ou dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa

públicas, sociedade e economia mista e fundações públicas, bem como com todos os

demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração

pública municipaldireta como da indireta;

9.8.A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

9.9.Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão serapresentados no idioma

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

9.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE K5vc.
CNPJ: 13.118.435/0001-87 ~

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

9.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital.

Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da
proposta de preços.

9.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

9.13. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.14. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n"

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como

aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados.

10.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

10.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas -ME e às

Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste Município de

São Francisco, conforme determina a Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006, em

especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.? 147 de 07 de
agosto de 2014.

10.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento

estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.

10.2.1.A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.° 123/2006

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e

contratar com o Município de São Francisco, nos termos do Item - SANÇÕES.

10.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE N
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de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de ~ "inco) dias Úteis,cujo termo inicial corresponderá aomomento em que

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme dispõe o art. 43, § l° da Lei Complementar n." 123/2006, com a redação dada pela Lei

Complementam." 147/2014; l° da Lei Complementar n." 123/2006, com a redação dada pela Lei
Complementar n.? 147/2014;

10.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8] da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

10.6.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ouaté 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

10.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n" 123/2006, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

10.7.1.a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.7.2.não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese dos §§ I° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.7.3.no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

§§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se

$Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

11.DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

11.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições:

11.1.1. Coordenar o processo licitatório;

11.1.2.Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração;

11.1.3. Conduzir a sessão pública na intemet;

11.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos

11.1.7.Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade

estabelecidos no instrumento convocatório;

11.1.5. Dirigir a etapa de lances;

11.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;

competente quando mantiver sua decisão;

11.1.8. Indicar o vencedor do certame;

11.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

11.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

11.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos

termos da art. 240 do Decreto Municipal n" 182/2020, qualquer pessoa física ou jurídica,
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.

12.2. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, de acordo
com o §1° do art. 24° do Decreto Municipal n? 182/2020, e poderá requi' itar subsídios
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formais aos responsáveis pela elaboração do termo de referência e dos anexos.
12.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cplsaofrancisco2020@outlook.com,ou pelo sistema Ticitanet.com.br, ou, ainda, por petição
dirigidaou protocoladano endereçoPraça SantosSobrinho,n° 246 - centro- SãoFrancisco/SE,
na Salada ComissãoPermanentede Licitação.

12.4. Caberá a Pregoeira, auxiliadapelos responsáveispela elaboraçãodo Termo de Referência
e seus anexos, decidir sobre a impugnaçãono prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimentoda impugnação

12.5. Acolhidaa impugnação,será definidae publicadanova data para a realizaçãodo certame.
12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadapela Pregoeira,nos autosdo processode licitação.
12.8. As alterações do Edital que, inquestionavelmente,afetarem a formulação daproposta,
serão informadaspara todas as licitantesque retiraram o Edital e divulgadaspela mesma forma
que se deu o texto original, reabrindo-seo prazo inicialmenteestabelecido.Do contrário, serão
mantidosa data e horárioda sessão.
13.DA APRESENTAÇÃO DASPROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
"descrição detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, preço e a marca (conforme

solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,

exclusivamentepor meio do SistemaEletrônico,quando,então, encerrar-se-á,automaticamente,a
etapade enviodessadocumentação.

13.1.1.As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidadee preservar o sigilo
das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será
desclassificadapela pregoeira.

13.1.2.A Licitante será responsávelpor todas as transaçõesque forem efetuadas em seu nome no

SistemaEletrônico,assumindocomo firmes e verdadeirassuaproposta de preços e lances
inseridosem sessãopública.

13.1.3.0 licitantedeverá obedecer rigorosamenteaos termos deste Edital e seus anexos. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as
especificaçõesconstantesdoAnexo ICrermode Referência),prevalecerãoàs últimas.
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13.1.4.Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução do objeto desta licitação.

13.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresasde Pequeno Porte

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n0123, de 2006.

13.2.1.A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante

apresentação mediante .apresentaçã da Certidão Simplificada da Junta do respectivo

Estado:

13.2.2.A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em

conformidade com o estabelecido no § 2° do art. 13 do Decreto Federal n? 8.538/2015.

13.2.3.Prazo de entrega dos gêneros alimentícios de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a

partir da solicitação da contratante;

13.2.4.Compromisso de entrega dos gêneros solicitados com prazo de fabricação de acordo com

o exigido, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do

produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o

vencimento do produto durante o prazo contratual.

13.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

13.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

13.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após a emissão;

dos laudos técnicos, que serão disponibilizados no próprio sistema da Licitanet.
13.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
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sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

14.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

14.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

14.1.1. Valor unitário e total do item;

14.1.2. Marca;

14.1.3.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

14.1.4. Em se tratando de:

14.1.4.1. Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão SV ou deixar em branco o campo

marca.

14.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria" ou a marca da

empresa no campo marca.

14.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

14.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

14.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva .

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

14.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

15.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

15.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão púW!~a,
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propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item 10.1 do edital.

15.1.1.A pregoe ira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

proposta ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do objeto" do

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem

irregularidades insanáveis.

15.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, a pregoe ira obrigatoriamente justificará, por meio dosistema, e então desclassificará.

15.2.1.0 proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na !

fase de aceitabilidade.

15.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela pregoe ira.

15.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site

https:/Ilicitanet.com.br/, conforme Edital.

15.4.1.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

15.4.2.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

15.4.3.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

obedecer o valor informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.

15.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

15.5.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

15.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE t5J
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

15.5.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

15.5.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoe ira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

15.5.5.Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes

no Anexo I - Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante

divergir com o exigido, a pregoe ira, poderá convocar no chat mensagem para atualização

do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos

automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

15.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

15.6.1.Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada;'

a identificação do detentor do lance;

15.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelo proponente;

15.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

15.9. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico,

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

15.10. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos

atos realizados;

15.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pela Pregoe ira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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divulgação no site https:/Ilicitanet.com.br/

15.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante asessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

15.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

15.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45
da LC n? 123, de 2006.

15.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
:f15.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

15.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de::

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

15.18.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

15.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

15.20. O disposto no item 12.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
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15.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

15.21.1. produzidos no País;

15.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

15.21.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n" 8666/93);

15.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

15.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

15.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

15.24. Serão exigidas, à(s) Iicitante(s) classificada(s) em 10 (primeiro) lugar, amostras de todos os:
itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 41, da
Resolução FNDE/CD/N°06/20;

~_ 15.25. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da

solicitação, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de identificação,

e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas.

15.26. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e

c) serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista do município, as propostas

(itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive a nutricional, em conformidade com a

legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas em testes de degustação e comparação a ser

realizado peloa Nutricionista do município, através de comissão especialmente designada para tal,
mediante relatório fundamentado do referido Setor, de acordo com o ~rt. 41,
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FNDE/CDIN°. 06/2020.

16.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

16.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, apóso término.

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados

16.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo
citado nesta alínea;

16.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

16.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: tributos, taxas, custos com embalagens, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e

quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido,

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. A falta de manifestação

implicará em declaração de quetodas as despesas já estão inclusas;

16.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente;

16.6. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo previsto no Anexo

ilft IIIdeste instrumento, sob pena de desclassificação.

16.7. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos.

16.8. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

16.9. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta

Comercial - Anexo II do Edital e observando as exigências contidas nasalíneas do Item 13.1, sob
pena de desclassificação.

16.10. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) !

licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexá-las no

campo apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar
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inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.jê

fardamento, materiais utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e

indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

16.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada,

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.

16.12. É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da ,i"
proposta, cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços emarcas para cada.

4 item de seu interesse, sob pena de desclassificação.

16.13. A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação

essencial para verificação de compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para
desclassificação.

17.DA HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

17.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https:llcertidoes-apf.apps.tcu.gov.brl)

17.1.2.Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

,,'[,i

Inidôneas e Suspensas-CEIS

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). por força do artigo 12 da Lei na

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato I

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

17.2.3.Registro Comercial, no caso de empresário individual;

17.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de,u'
sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anónimas, acompanhado de documentos de eleição de'.
seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de::.
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

17.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Praça SantosSobrinho,n° 246 - centro- SãoFrancisco/SE ~
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País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando .~.'
atividade assim o exigir;

18. DA REGULARIDADE FISCAL

18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

1:_

18.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, relativo aQ
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital]:

18.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa EconômicaBt Federal (CEF);

18.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, abrangendq
as contribuições sociais, os créditos tributários relativos às contribuições sociais, previstas nas alíneas 'a' ~
'd' do paragrafo único do artigo 11 da lei 8.212 de 24 de julho de 1991 conforme portaria conjunta
PGFNIRFB n° 1.751, de 02/10/2014; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante e MunicipaJ,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do
respectivo do domicílio ou sede do licitante;

18.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. !1

{'18.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 d~
Lei Complementar n? 123/2006 e redação dada pela Lei 147/2014;

18.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos
elencados nos subitens 8.3.3 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; :1

18.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida nes~~
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste
certame, o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que foríem) dec1arada(s) à(s)
vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa; .

18..6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, implicará
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nÓ

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem q~
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.
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18.7. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DEMENORES

18.7.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital, expressando que
não possui menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

18.8. DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §10, I da Lei n°. 8.666/93).
18.8.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou certidão(s) d~
fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior _
fornecimento de gêneros alimentícios, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

ii
18.8.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto I
mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer (Art. 30, IV da I4~
n°. 8.666/93 c/c art. 11, §6°, III da Resolução FNDE/CDIN° 38/04).

18.8.3. Certificado do Serviço de Inspeção Federal ou de Medicina Veterinária para produtos de origem
animal (Art. 30, IV da Lei n", 8.666/93 c/c art. 11, §5° da Resolução FNDE/CDIN° 38/04).

>~i·,

18.9. DAQUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

18.9.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídicá,
ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica. No caso do documento mencionado
neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; fi
18.9.2. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a necessidade qf;'
autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado, inclusive
quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser conferidos via Internet durante a sessão, p~
verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade d~
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será
inabilitada;

18.9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital.

18.9.3.1.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

.":

declarado vencedor.

18.9.3.2.As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

~Praça SantosSobrinho,n° 246 - centro- SãoFrancisco/SE
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não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste ..
Pregão.

18.10- Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

18.11- A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- lhe prazo para
atendimento.

18.12- A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo"

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo i

motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoe ira.

18.13- Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número doCNPJ

e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante,

18.13.1- Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal ..

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos:'
somente em nome da matriz.

19 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

19.1 O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o

término da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:

19.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais;'

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

19.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins:
de pagamento.

19.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer:·.

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso.

19.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

19.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei na 8.666/93).

19.5Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

Praça Santos Sobrinho, na 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

19.6A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem L)

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

19.7A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

19.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

20 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

20.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, deforma imediata

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

20.2 O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)"t'

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

20.3 Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio

eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site www.ljcjtanet,cow.br.

20.4 Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também

por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

20.5 A falta de manifestação imediata e motivada dota) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando oCa) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

20.6 O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

20.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

20.8 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato dota) Pregoeiro(a), quando
este(a) mantiver a sua decisão.

20.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na':
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/S~
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sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro
São Francisco/SE

20.10 19.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)t:lr

pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

21 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

21.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

21.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

21.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artA3, §1° da LC n? 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

21.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

21.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, deacordo com a fase ...
do procedimento licitatório.

21.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo;';

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
22 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

22.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atoda Pregoeira,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

22.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

22.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,não apresentar

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no

Item - DAS SANÇÕES. Neste caso, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a

habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que

~
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atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço

ofertado e, se foro caso, celebrar o Contrato.

23 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

23.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

24 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

24.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

24.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

24.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ..•...
':!r-.

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária.;

mediante correspondência postal com aviso de recebimento(AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu.'
recebimento.

24.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

24.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

24.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali.

estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

24.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

24.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

24.4 O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de

dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE ~
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certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;
d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.
tt29.2 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente,
~~,;!detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

29.3 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de"

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e .

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. :;:1'

29.4 No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos,i(l'
.'!-~:

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7° da Lei '1i

10.520 de 17/07/02).

30 DA RESCISÃO

.'"(,.

30.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo o)l:
ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. !

30.2 No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados';!;
reconhecem os direitos da Administração Pública.

30.3 O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos'

autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao
disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações:

30.3.1 Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: :::

a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma
irregular à apresentada na proposta;

C. A lentidão no cumprimento do contrato;

d. Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e. A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
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no edital ou no contrato;

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera
administrativa;

j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

30.3.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
30.3.3 Judicialmente, nos termos da legislação;

30.3.4 Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global docontrato;

30.3.5 Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela.jl
Administração;

30.3.6 Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias,salvo nos

casos especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n°. 8.666/93.

31 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

31.1 A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas.j;

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato:m

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou:
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

31.2 Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento

lícitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver:'

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.
32 DA FRAUDE À LICITAÇÃO

32.1 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata

representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas
à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da;

~
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abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n?
8.666/93.

33 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

33.1 Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,informações
complementares.

33.2 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenízação, poderá ser:

33.2.1 Adiada a data da abertura desta licitação;

33.2.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a suas
realização.

33.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente'
':+comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício oupor provocação, mediante ato escrito é'i:

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 01',

Município de São Francisco poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

33.4 É facultado a Pregoe ira ou a Autoridade Superior:

33.4.1 Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da,!;i
Of
"jampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da'J

Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

33.4.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e

classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e

o ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação;

33.4.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento':'!
"de suas propostas.

33.4.4 As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão '.
mantidos a data e horário da sessão.

33.4.5 As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito oude força

~
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maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes j

com o objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor.

33.4.6 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

33.4.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
;:)certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação .:
em contrário, pelo Pregoeiro.

33.4.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

33.4.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para:;r
fins de habilitação e classificação.

33.4.10

33.4.11
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da'::

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
33.4.12

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e .•.

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.4.13
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ::'
na Administração.

33.4.14
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do'

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

33.4.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças J;
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

33.4.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.saofrancisco.se.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Praça santos
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Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE, nos dias úteis, no horário das 08:00h (sete horas) às q;oo
(treze horas), mesmo endereço e período no qual os autos doprocesso administrativo permanecerão com ~ta
franqueada aos interessados.

34 DOS CASOS OMISSOS

34.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente,

observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n? 8.666/93. de 21.06.93. Lei
n". 10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 182/2020.

São Francisco/SE, 03 de Maio de 2021.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 1PROGRAMAS ATENDIDOS
1.1. A presente licitação tem como objeto aquisição de gêneros alimentícios destinados a elaboração da
alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino da cidade de São Francisco, que compreende os
alunos inseridos nos ensinos: infantil, fundamental e médio; ElA; Mais Educação; Creches, mediante entrega
parcelada, durante o ano letivo de 2021, conforme especificações técnicas constantes neste Edital.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Promover bem estar e saúde dos alunos durante a permanência em sala de aula, através da oferta de'Uma
alimentação adequada nutricionalmente, levando em consideração as necessidades nutricionais das diferentes
faixas etárias e outras particularidades. Assim como, contribuir para o crescimento, o desenvolvimentQ, a
aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimen.es
saudáveis, interação e inclusão social e valorização da cultura regional. .

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada visando a aquisição e fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios para merenda escolar para o PNAE, para esta Secretaria, no exercíc.m de
2021, tendo a necessidade da aquisição e uma melhoria alimentar e nutricional para os alunos das Esoolas
deste Município.

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências e formalidades da Resolução FNDE.

CONSIDERANDO ainda, que o valor a ser pago se encontra compatível com o praticado no mercado;

CONSIDERANDO que a aquisição de tais objetos encontra respaldo na Lei 10.520/2002

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

~i~~:I)Os gêneros alimentícios, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado central, de forma parcelada,
mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05
(cinco) dias, contados a partir da solicitação. 11ít

fIII) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo :C!l~te,
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratua1;.v,Ao
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração p~erá
acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1°da Lei n". 8.666/~3.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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III) Os gêneros solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não superior a 30 (trmta),
contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto, havendo o compromisso
expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação até 31 (tr~ e
um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo excedei: ao
respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. :':

4. QUANTITATIVOS, ESPECIFIC~AO E FORMAÇAO DE P~ÇOS DOS GENEROS;
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

AÇAFRÃO DA TERRA(CURCUMA), EM PO, LIVRE DE SUJIDADES E
PARASITAS, SEM UMIDADE EXCESSIVA, ISENTA DE AROMAS

1 ARTIFICIAISM FINO, DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE PCT 20íi06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. COR ; ~;!
ICARACTERÍSTICA AMARELO FORTE. EMBALAGEM DE 50 G !Ii

AÇUCAR OBTIDO DA CANA-DE-AÇUCAR, REFINADO COM ,~m
ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR DOCE, COM TEOR DE

2 SACAROSE MÍNIMO DE 99% PIP E UMIDADE MÁ XIMA DE 0,3%,
KG 1.0'SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS,

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS PCT 1
KG

,!H"ARROZ TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO ..""3
KG 800'PARBOILIZADO

-j,,;

4 ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO
KG 400POLIDO

-'l' "ACHOCOLATADO APRESENTAÇAO PO, SABOR CHOCOLATE, PCT .,;-;.;,5 DE400GR PCT 80&"
ADOÇANTE, ASPECTO FISICO LIQUIDO, INGREDIENTES STEVIA ;

6 100% NATURAL, PRAZO VALIDADE 1 ANO, TIPO DIETÉTICO, UND 11l!CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR.
7 ALHO EM CABE_çA,NACIONAL, DE la QUALIDADE, TIPO GRANDE. KG QlAMIDO DE MILHO; O AMIDO DE MILHO DEVE SER FABRICADO A

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITOS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO,

,,~,FERMENTADO OU RANÇOSO. DEVE PRODUZIR LIGEIRA ::~ i

8 CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS UND 2011DEDOS. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS - ASPECTO: PÓ I'FINO. - COR: CARACTERÍSTICA. - ODOR: CARACTERÍSTICO. _ -
SABOR: PRÓPRIO. COM VALIDADE LEGÍVEL NA EMBALAGEM. 1)'
EMBALAGEM 500 G.

,',
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BISCOITO. SALGADO TIPO CREAM CRACKER, APRESE~TAÇÃO
9 QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERISTICAS

ADICIONAIS ENRIQUECIDO COM LEITE, PCT 400 GR

KG

i

'.i",

PCT

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - PACOTE DE 400G, EMBALAGEM
10 PLÁSTICA CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE,

DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO
PCT

. i

600

11 CACAU EM PO 50%; EM PO SOLUVEL, 50% CACAU, EMBALAGEM
CONTENDO 1,05KG.
CARNE BOVINA MOIDA DE 2° QUALIDADE TIPO PATINHO,
CONGELADA, (EMB./ 500G). DEVERÁ SER APRESENTADA
CONGELADA, EMBALADA A VÁCUO EM FILME DE POLIETILENO
DE ALTA DENSIDADE COM PESO DE 500G, CONSTANDO O SIF OU
SIE. DEVERÁ APRESENTAR NO RÓTULO AS INFORMAÇÕES DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DO EMPACOTAMENTO

12 E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER INSPECIONADO
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE). O PRODUTO
DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 05 MESES A
CONTAR DA DATA DO EMPACOTAMENTO NO MOMENTO DO
RECEBIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM
VEÍCULOS ISOTÉRMICOS OU EM CAIXAS DE ISOPOR, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA

PCT

CARNE DE FRANGO, TIPO CORTE COXA E SOBRECOXA,
APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADO(A), PROCESSAMENTO COM PELE, COM OSSO,

13 EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS A VÁCUO, DEVERÁ CONSTAR
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, N° DE REGI STRO
DO ÓRGÃO FISCALIZADOR, N° DO LOTE.
CARNE DE FRANGO, TIPO SASSAMI - FILE DE FRANGO.ESTADO DE
CONSERVAÇÃO CONGELADO, DEVERÁ CONSTAR DATA DE

14 FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, N° DE REGI STRO DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR, N° DO LOTE
CARNE BOVINA TIPO MUSCULO - EMBALADA EM SACO PLASTICO

15 TRANSPARENTE ATÓXICO. COM DATA DE EMBALAMENTO NÃO
SUPERIOR A 45 DIAS. COM O SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL

KG

KG

KG

i1 '

1;1:
500",

700i
'I

CARNE BOVINA DE ta QUALIDADE TIPO ACEM SEM OSSO,
CONGELADA (EMB. C/lO-IS KG) -, DEVERÁ SER APRESENTADA
CONGELADA, SEM OSSO, COM POUCA GORDURA APARENTE, SEM

16 PELE, EMBALADA A VÁCUO EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE COM PESO DE 10-15 KG, CONSTANDO O SIF OU SIE.
DEVERÁ APRESENTAR NO RÓTULO AS INFORMAÇÕES DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DO EMPACOTAMENTO
E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ SER INSPECIONADO
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ooü~

PELO MINISTERIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE). O PRODUTO
DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 05 MESES A
CONTAR DA DATA DO EMPACOTAMENTO NO MOMENTO DO
RECEBIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM
VEÍCULOS ISOTÉRMICOS OU EM CAIXAS DE ISOPOR, DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA

1.f*:J

17 CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO PÓ, TIPO EMBALAGEM
COMUM PACOTE DE 500GR .

:
'.~r'PCT 300
"

PCT 1.600

UND 60
KG 10

J

COLORAU/ COLORIFICO - CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO
18 INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA COLORAU, ASPECTO FÍSICO PÓ,

APLIC~ÃO CULINÁRIA EM GERAL PCT 100G
19 CANELA EM PO 30G - CONDIMENTO IN NATURA
20 CRAVO DA INDIA IN NATURA, EMBALAGEM DE 100 G

CORTE DE FRANGO TIPO PEITO CONGELADO (EMB. 01-05KG) - E A
PARTE DA AVE ABATIDA (PEITO) EM ESTABELECIMENTO SOB
INSPEÇÃO OFICIAL, COM IDADE APROXIMADA DE OITO
SEMANAS, APRESENTANDO PELE COMPLETA E AUSÊNCIA DE:
PENAS, PENUGENS, PERFURAÇÕES, COÁGULOS, OSSOS
QUEBRADOS, PARTES FALTOSAS, QUEIMADURAS POR
CONGELAMENTO, BOLORES E LIMO NA SUPERFÍCIE. DEVE
APRESENTAR COLORAÇÃO NORMAL E UNIFORME, EVISCERAÇÃO
COMPLETA, ESCALDAMENTO NORMAL E GORDURA NÃO

21 RANÇOSA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER PRESENÇA DE
CRISTAIS DE GELO. DEVERÁ SER APRESENTADA CONGELADO,
EMBALADO A VÁCUO EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE COM PESO DE 01 A 05KG, CONSTANDO O SIF OU SIE. O
PRODUTO, NA ENTREGA, DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR A 05 MESES A CONTAR DA DATA DO EMPACOTAMENTO.
O PRODUTO DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULOS
ISOTÉRMICOS OU EM CAIXAS DE ISOPOR, DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.

KG

EXTRATO DE TOMATE 350G - INGREDIENTE BASICO TOMATE,
PRAZO VALIDADE 12 MESES, CONSERVAÇÃO ISENTO DE

22 FERMENTAÇÃO, MADUROS, SELECIONADOS, SEM PELE E SEM
SEMENTES
FARINHA DE ARROZ TIPO FLOCAO, EMBALADA EM PACOTES
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE

23 OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 5
(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE

UND

UND
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PCT

f~:
9&'

REQUISITANTE. UNIDADE DE COMPRA: EMB. 500G
24 FARINHA DE MILHO FLOCÃO PCT 500GR- FLOCOS MILHO, PRE

COZIDA, SEM SAL.
FARINHA DE AVEIA ( PARA MINGAU) - FARINHA AVEIA, FINA,

2S FONTE DE VITAMINASIPROTEÍNAS/SAIS MINERAIS E FIBRAS.
EMBALAGEM: CAIXA DE 170 GRAMAS

.

l.S~

CX

FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO (EMB. C/ OIKG). ENRIQUECIDA
COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO. DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO
HERMETICAMENTE, COM PESO LÍQUIDO DE OIKG. DEVE CONSTAR

26 NA EMBALAGEM, DE FORMA LEGÍVEL A COMP9SIÇÃO, OS DADOS
DO FABRICANTE, A DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO DE
VALIDADE NO RECEBIMENTO CORRESPONDENTE A, NO MÍNIMO,
1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE. ENTREGAR EM FARDO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE REFORÇADO, BEM FECHADO, COM
PESO LÍQUIDO DE 1KG.
IOGURTE INTEGRAL, O PRINCIPAL INGREDIENTE TEM QUE SER
LEITE, COM POLPA DE FRUTA, SABOR MORANGO. ADOÇADO
ARTIFICIALMENTE, COM FIBRAS, GORDURA, CONSISTÊNCIA
CREMOSA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1 LITRO, DE
MATERIAL ATÓXICO E ESTÉRIL, FECHADA À VÁCUO,

27 ACONDICIONADAS EM CAIXAS LACRADAS. DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, N° DO LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, N° REGISTRO MAlSIFIDIPOA E
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES
DA ENTREGA. (NÃO É BEBIDA LÁCTEA)
FILE DE PEIXE MERLUZA CONGELADO - PEIXE IN NATURA,

28 ESPÉCIE MERLUZA, APRESENTAÇÃO FILÉ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONGELADO, SEM ESPINHA, INTERFOLIADO, SEM
PELE, TAMANHO GRANDE

29 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - PRIMEIRA QUALIDADE,
EMBALAGEM COM IKG

KG

LITROS

KG

KG

FEIJAO FRADINHO, TIPO I, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS,
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ACONDICIONADO EM
SACO PLÁSTICO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES,

30 MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, PACOTE
CONTENDO 500 GRAMAS. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA,
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,
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OO'O~/ ;,:,U.(.

LEITE DE COCO COM 15% DE GORDURA ( FARDO C/ 12 GARRAFAS
DE 500ML) - PRODUTO A BASE DE LEITE DE COCO NATURAL,
CONCENTRADO, SEM AÇÚCAR, OBTIDO DO ENDOSPERMA DO
CÔCO, PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS, ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS COM OS ASPECTOS COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM
GARRAFA PLÁSTICA ÍNTEGRA COM 500ML. DEVERÁ CONSTAR

31 IMPRESSO NO RÓTULO, DE FORMA LEGÍVEL, A COMPOSIÇÃO, OS
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES E NO RECEBIMENTO
CORRESPONDENTE A 1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE.
ENTREGAR EM FARDO DE POLIETILENO TRANSPARENTE
FECHADO COM FITA ADESIVA PLASTIFICADA COM 12 GARRAFAS
COM 500ML CADA.

PCT

160UNID

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 200GR - ENRIQUECIDO
32 COM VITAMINAS A, C, D E FERRO. SEM AÇÚCAR ADICIONADO E

SEM LECITINA DE SOJA.

....

3.619

LEITE DESNATADO EM PO 200GR - INSTATANEO, SEM ADIÇAO DE
OUTROS INGREDIENTES, EMBALADOS EM SACOS DE POLIÉSTER
METALIZADOS COM S.I.F. ROTULAGEM DE ACORDO COM A

33 LEGISLAÇÃO VIGENTE. ACONDICIONADOS EM FARDOS DE PAPEL
KRAFT FOLHA DUPLA. NÃO PODE SER LEITE MODIFICADO NEM
PRODUTO LÁCTEO. SEM AÇÚCAR ADICIONADO E SEM LECITINA
DE SOJA.
LEITE UHT ZERO LACTOSE ESPECIFICAÇÃO TECNICA: (LITRO)
LÍQUIDO, FLUÍDO, HOMOGÊNEO, DE COR BRANCA, OPACA,
ESTERILIZADA, EM EMBALAGEM TETRA PACK ORIGINAL DE

34 FÁBRICA DE 01 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.
MARGARINA VEGETAL, COM SAL, MINIMO 65% DE LIPIDIOS E

35 ISENTA DE GORDURA TRANS, IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,
POTE 500 GRAMAS.
MACARRAO PARAFUSO 500GR COM OVOS - EMBALAGENS
RESISTENTES, INTACTAS E HERMETICAMENTE VEDADAS.
COMPOSIÇÃO MÍNIMA EM 80G APROXIMADAMENTE: 62G DE

36 CARBOIDRA TOS, 8,8G DE PROTEÍNAS E O,8G DE GORDURAS
TOTAIS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVEM
TURVAR ANTES DA COCçÃO, NÃO PODENDO ESTAR
FERMENTADAS OU RA~OSAS. INGREDIENTES: FARINHA DE

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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TRIGO COMUM ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FqLICO, ',i

OVOS, SÊMOLA DE TRIGO ENRIQu_ECIDA COM FERRO E ACI1?O
FÓLICO, E CORANTES NATURAIS CURCUMA E URUCUM. CONTEM

.{GLÚTEN.
MILHO PARA MUNGUZÁ 500 GRAMAS AMARELO, BOA ir-

37 QUALIDADE, SEM FUNGOS, SEM SUJIDADES, SEM BOLOR, SEM PCT 201!UMIDADE.
. iMASSA PARA SOPA 500GR - AS MASSAS AO SEREM POSTAS EM

ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COcçÃO, NÃO
PODENDO TAMBÉM ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. ";1,38 DEVERÁ APRESENTAR RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O PCT 65f

i"iCOZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS O DO PESO ANTES DA
COcçÃO

39 MAÇA MEDIA - FRUTA IN NATURA, ESPECIE NACIONAL,
KG 5.7_APLICAÇÃO ALIMENTAR

40 ORÉGANO DESIDRATADO PACOTE DE 10G PCT 70,."~
":iOVOS - EXTRA BRANCO E FRESCOS, TAMANHO GRANDE, PEDO
'-i;rMÍNIMO DE 50G COM CASCA INTEGRA E SEM RACHADURAS OU

MANCHAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO Ou
41 SOPOR LIMAS OU EM LAMINA DE PAPELÃO FORTE, INODORO E

DZ 4.f)QOSECO EM CAIXILHOS OU DIVISORES CELULARES PARA 30 'ijj'

UNIDADES. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COM ,
SELO DE INSPEÇÃO DO SIF, DATA DE PRODUÇÃO, PRAZO DE ,,'.,

VALIDADE E DAOS DO FABRICANTE
42 ÓLEO DE SOJA 900ML - VEGETAL COMESTÍVEL UNID 45frPROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 400 GR _ APRESENTAÇAO ;):FLOCOS, ASPECTO FÍSICO DESIDRATADA.PRODUZIDAS A PARTIR DA

SOJA DESCASCADA E DESENGORDURADA ATRAVÉS DA REMOÇ
ÃO PARCIAL DOS CARBOIDRA TOS. AS PROTEÍNAS DE

,.,...SOJA CONCENTRADAS MANTÉM A MAIOR .,

"43 PARTE DAS FffiRAS ORIGINALMENTE PRESENTES PCT 801t,..NOS GRÃos DE SOJA E DEVEM CONTER PELO MENOS 65%
DE PROTEÍNA EM PESO SECO. EMBALAGEM INTEGRA DE 500G
, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. ~i~',VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. DOS

~~tI J'

DOIS TIPO: FRANGO E CARNE.
:,1
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PAO MASSA FINA TIPO HOT DOG 50G - COMPOSTO DE FARINHA DE .i

TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO, EM SACOS DE
"

44 POLIETILENO ATÓXICOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE
PACOTE 960FORMA A MANTER A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PACOTE COM

10 UNDS. DEVERÁ APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
10 DIAS, A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. ,"\'~1
POLPA DE FRUTA, SABORES VARIADOS (GOIABA, ACEROLA,
CAJÁ, ABACAXI E MANGA), DE PRIMEIRA QUALIDADE,

2.000
45 EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 1000G( lKG), EM SACO PLÁSTICO KG

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

46 SARDINHA EM CONSERVA AO ÓLEO 125GR LATA 4.000
,..
';47 SAL IODADO - SAL DE COZINHA MOÍDO TIPO I, EMBALAGEM 1KG KG 121!'

TEMPERO MOIDO/ COMINHO 100G - SECO, MOIDO, COM SAL, f48 COMINHO, PIMENTA DO REINO, CORANTE DE CARAMELO, SEM PCT 1.000GLÚTEN

49 VINAGRE, MATERIA-PRIMA DE MAÇÃ, ASPECTO FISICO LIQUIDO,
UND 22'ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM DEPÓSITO 750ML

v

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1 - A entrega dos produtos deverá ser feita quinzenalmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ú~s a
contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento por parte da prefeitura, de acordo com crono~ de
entrega a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, devendo os produtos ser entregues díretamênte
no depósito Central- Escola Municipal Leandro Maciel.

~, 5.2 - Mediante a entrega dos produtos deverá ser assinado Termo de Recebimento dos produtos, que deve~,':~~r
.. assinado por o responsável pelo recebimento (Coordenadora da Alimentação Escolar ou respon~;vel

determinada pela mesma na sua ausência) e por o representante do fornecedor. IIII

;..;~-+

5.3 - O Termo de Recebimento atesta que os produtos entregues estão de acordo com o Contrato e COM os
padrões de qualidade.

5.4 - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, em dias letivos e em horário escolak%ou
seja, de segunda a quinta-feira, das 8:00 h às 12:00 h, durante o período de vigência do contrato. ".....

5.5 - Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer na se~.nte
temperatura: a) produtos resfriados entre 6°C e 10°C; b) produtos congelados entre 00C e -180C.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP:49945-000
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• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiç?:.s dete~ina~as 1'\0
procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisao e aphcaçao das
penalidades ora previstas. '. ,.
• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do Contrato.
• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressaanuência.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
• Fornecer a CONTRATANTE os produtos objeto deste contrato, dentro dos padrões técnicos aprovados
pelo órgão federal competente, inclusive quanto à garantia da qualidade dos mesmos.
• Transportar os produtos objeto deste instrumento, em veículo apropriado, com temperatura adequada,
devendo obedecer às normas técnicas da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. As entregas
deverão ser feitas nas escolas do município.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE .11

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. ]i11

- • Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
.. decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer débito
referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; \(JiI

~(I .

II) Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual;
todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE ~
CNPJ: 13.118.435/0001-87 V
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ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim
de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e
utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a
repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem
mais vantajosos do que os vigentes.

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por cento) do válor
inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa
condição, quando formalmente proposta pela Prefeitura;

;..!.

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE ~.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°,WY12021

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial (encaminhamento
obrigatório, imediatamente após a fase de lances)

Razão Social: CNPJ: Endereço: FonelFax: E-mail: Banco: Agência: LocallData:

Conta Corrente N°:

LOTE:

Preço Unit. Preço Total
Item Especificação Marca Quant. Unido Numeral Numeral

e e
Extenso Extenso
RS ...,... RS ...,...

Valor Global RS ...,...
Valor Global do Lote por

Extenso:
** Conforme especificações constantes no Termo de Referência".

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
entrega da proposta, após a etapa de lances. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo
citado de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisitos de qualidade exigidos no
Edital e seus anexos.

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por
meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento do produtos objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais

que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará emdeclaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Nome do Representante Legal: CPF: _

CidadelUF,_de de_.

Proponente ts\x
Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE \tJI

CNPJ: 13.118.435/0001-87
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PREGÃOELETRÔNICON°WW2021
AnexoIII -Modelo DeDeclaraçãode Elaboração Independente de Proposta

PREGÃOELETRÔNICON°~/2021
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no
item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1. a proposta apresentada para participar da (identificaçãoda licitação)foi elaborada.
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

'" participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificaçãoda
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificaçãoda licitação),por qualquer meioou por qualquer pessoa;

3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a
participar ou não da referida licitação;

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da.
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçãoda licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebidode qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficialdas propostas;

6. que está plenamente ciente do teor e da extensãodesta declaração e quedetém
plenospoderes e informaçõespara firmá-Ia.

Cidade/UF,_de, de 2021.

(representante legaldo licitante no âmbito da licitação,comidentificaçãocompleta)

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021

Anexo IV - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação

A empresa, , inscrita no CNPJ sob n? , estabelecida

-------, por intermédio de seu(ua) representante legal S~ca).. _
brasileiro(a), maior, capaz, estado civil, , profissão. :, residente e

domiciliadota) , portador(a) da RG n? e do CPF n"

-----, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de

2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item__ do edital do pregão
presencial acima referido.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso:

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos

utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1°, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando

ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no
artigo 81 da Lei n° 8.666/93.

------_./ __ , (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante).

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021

Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores

A empresa. , inscrita no CNPJ sob n? ~ estabelecida
-------, por intermédio de seu(ua) representante legal Sr'e). _
brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) _ estado civil
--, profissão, , portador(a) da RG n? e do CPF n?

-----, DECLARA, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n?

8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n? 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X,
conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

------_/ , (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021

Anexo VI - Minuta Termo de Contrato

TERMO DE CONTRA TO DE
COMPRA N° ..../2021, QUE
FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO E A EMPRESA

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de São

Francisco, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato representada pela Prefeita, a Sr"

ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade n.? SSP/ ..... e

inscrito no CPF sob o n.° - , residente nesta cidade e a empresa , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n? .I - , com sede
à Rua , n? , na Cidade de , Estado de , neste ato representada
pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a)

....................... , portador(a) da Cédula de Identidade n." SSP/ e inscrito(a) no CPF

sob o n° - ,doravante denominada CONTRATADA, e em observânciaàs disposições da

Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n? 8.666, de 21 de Junho de 1993

atualizada, observada a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n"

" 182, de 19 de Agosto de 2020, Lei 553 de 18 de outubro 2019 e subsidiariamente o Federal 3.555, de

08 de agosto de 2000, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP , e em conformidade

com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n? 12021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Empresa Especializada visando à

aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, destinados à alimentação Escolar deste
Município.

Praça Santos Sobrinho, n? 246 - centro - São Francisco/SE
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e àproposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
MARCA UNIDADE DE

QUANTIDADE VALOR:ESPECIFICAÇÃO MEDIDA...
...

" 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro

de 2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n", 8.666/93.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. )

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da,

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários;:

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
UO: 2008-Secretaria de Educação
AÇÃO: 1013-Alimentação Escolar -EJA
2018- Alimentação Escolar-Ensino Fundamental
2024- Alimentação Escolar -Pré Escolar
2025- Alimentação Escolar -Creche
ED: 3390.30.00.00-Material de Consumo
FR: 100111122.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da,

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n? 8.666, de
1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 deabril de 2018

5.5Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

" 5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o PoderPúblico, bem como ocorrências impeditivas
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indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018.

5.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

" 5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1= (TX) 1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.10s preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante avigência
contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocorrer acrescimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato
serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio económico-financeiro da empresa, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada.

8.1.1. No que se refere aos pães deverão ser fabricados no mesmo dia da entrega, a fim de
preservarem suas características orgânicas e naturais, já no que se refere a broa a mesma deve ser
fabricada no dia anterior da entrega;

" 8.1.2. Os pães, deverão ser entregues pelo fornecedor nas creches e escolasda Zona Urbana e Rural.

Devendo a entrega ser realizada até às 8:00 h do dia posterior a solicitação e nas quantidades indicadas
pela mesma.

8.2•. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

8.3.. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada .

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,

controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato

III 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratante:

• receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

• verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

• comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

• acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

• efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n", 8.666/93;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

• efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou
validade;

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

• substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

• comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

• manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Contratante;

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução dei

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
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• Responsabilizar-sepela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçãoque se façamnecessáriosà execuçãodo Contrato.

• Executar fielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado.

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressaanuência.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,bem
como a fusão, cisão ou incorporação,semprévia a expressaanuênciado Contratante

11. CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento,por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuaisassumidas,
ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na
Lei n? 10.520/02,que se encontramindicadasabaixo:

11.1.1. Advertência, por escrito, sempreque foremconstatadasfalhasde pouca gravidade;
11.1.2. Multa:

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atrasona
entrega;

b. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ourescisão
por culpa da contratada;

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada emretirar a
Nota de Empenho;

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigaçõesprevistasneste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e
poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de São Francisco, ou cobrada
diretamenteda empresa,amigáveloujudicialmente.

11.1.3. Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multasprevistasneste contrato,
nosmoldes do art. 7°da Lei n° 10.520/2002.Da seguinteforma:

a. 01 ano: Quando o licitante convocadodentro do prazo de validade de sua proposta nãocelebrar
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contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigidapara o
certame;

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

f. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma previstaem lei.

11.2. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critérioda autoridade competente.

11.3. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 70
da Lei 10.520 de 17/07/02).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 dá Lei n? 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n? 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGESIME n° 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

" comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-O1, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGESIME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n? 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/S~_
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Diário Oficial do Município de São Fracisco/SE, no prazo previsto na Lei n? 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Local e data

São Francisco/SE,, de, de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- _

11- --------------
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